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RESUMO

INTRODUCAO: A Violéncia obstétrica ¢ um termo que surgiu a partir do movimento social pelo parto humanizado no Brasil.
Refere-se a praticas relacionadas ao sistema de salde e ao cuidado das gestantes durante o parto e o puerpério. Ela é
caracterizada como violéncia baseada no genero porque afeta as mulheres antes e depois da gravidez, incluindo o aborto. Pode
ser classificada como violéncia moral, fisica, psicoldgica e mental. Esta violéncia é vista como parte de uma sociedade que
abusa das mulheres devido a sua identidade de género e feminilidade. OBJETIVO: Analisar a violéncia obstétrica sofrida
pelas mulheres na atengdo ao parto.. METODOS: Trata-se de uma pesquisa bibliogréfica e documental, através de bases de
dados online com os seguintes descritores: violéncia obstétrica, saide da mulher e Parto Humanizado. RESULTADOS E
DISCUSSAO: Estudos apontam que a violéncia obstétrica constitui uma clara violagdo dos direitos sexuais e reprodutivos,
pois é precisamente uma violagdo do corpo, da dignidade e da autonomia da mulher durante uma fase importante da sua vida
reprodutiva. Trata-se de um ato de violéncia de género, porque sdo maioritariamente as mulheres que vivenciam a gravidez e
0 puerpeério, e por isso 0s corpos das mulheres sdo subjugados e objeto de intervencdo, sendo esta violéncia praticada sem o
consentimento da gestante ou parturiente. Os procedimentos desnecessarios, como a episiotomia de rotina, o uso de ocitocina
para acelerar o parto, seriam considerados uma violacdo do direito da mulher & integridade corporal. Ao realizar procedimentos
durante o trabalho de parto e parto sem o consentimento da parturiente, além de violar os direitos desta mulher, o profissional
cancela completamente o processo de parto. CONCLUSAQ: A violéncia no parto é um problema de satde publica complexo
e multifatorial, de crescente importancia e elucidagdo, com implica¢cBes importantes para a salide materna e neonatal. Prevenir
e superar esta forma de violéncia exige o empenho de todos os participantes na prestacdo de ajuda, pois exige a coragem
necessaria para adoptar abordagens inovadoras e melhores evidéncias, a seguranga dos pacientes e a promogao dos seus direitos
nos cuidados de salde.
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